
Nº 248, terça-feira, 27 de dezembro de 2005 1 3ISSN 1677-7042

B

V 2.928,72

IV 2.848,56

III 2.768,40

II 2.688,24

I 2.608,08

A

V 2.527,92

IV 2.447,76

III 2.367,60

II 2.287,44

I 2.207,28

b) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO - 20 HORAS SEMANAIS

CLASSE PA D R Ã O Valor (em R$)
ESPECIAL

V 1.865,15

IV 1.825,07

III 1.785,00

II 1.744,92

I 1.704,84
C

V 1.664,76

IV 1.624,68

III 1.584,60

II 1.544,52

I 1.504,44
B

V 1.464,36

IV 1.424,28

III 1.384,20

II 1.344,12

I 1.304,04
A

V 1.263,96

IV 1.223,88

III 1.183,80

II 1.143,72

I 1.103,64

ANEXO III
Anexo V da Lei no 10.876, de 2004.

TABELA DE VALOR DO PONTO DA
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE MÉDICO-

PERICIAL - GDAMP
a) JORNADA DE TRABALHO SEMANAL: 40 HORAS

CLASSE PA D R Ã O VALORES A PARTIR DE
1o JAN 2006 1o JAN

2007
ESPECIAL V 33,58 45,84

IV 33,29 45,45
III 33,00 45,05
II 32,72 44,66
I 32,43 44,26

C V 32,13 43,46
IV 31,84 43,46
III 31,55 43,07
II 31,26 42,68
I 30,98 42,28

B V 30,69 41,89
IV 30,40 41,49
III 3 0 , 11 41,10
II 29,83 40,72
I 29,54 40,32

A V 29,25 39,93
IV 28,96 39,54
III 28,68 39,14
II 28,39 38,75
I 28,10 38,35

b) JORNADA DE TRABALHO SEMANAL: 20 HORAS

CLASSE PA D R Ã O VALORES A PARTIR DE
1º JAN 2006 1º JAN 2007

ESPECIAL V 16,80 22,93
IV 16,65 22,73
III 16,51 22,53
II 16,36 22,33
I 16,22 22,14

C V 16,06 21,93
IV 15,92 21,73
III 15,78 21,53
II 15,63 21,34
I 15,49 21,14

B V 15,34 20,94
IV 15,20 20,75
III 15,05 20,55
II 14,91 20,35
I 14,77 20,16

A V 14,62 19,96
IV 14,48 19,76
III 14,33 19,57
II 14,19 19,37
I 14,04 19,17

ANEXO IV
Anexo VI da Lei no 10.876, de 2004.

VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE PERÍCIA
MÉDICA - GEPM

CLASSE PA D R Ã O JORNADA DE TRABALHO
SEMANAL

40 HORAS 20 HORAS
ESPECIAL V 1 . 11 0 , 4 1 739,39

IV 1.100,91 734,64
III 1.091,41 729,89
II 1.081,91 725,14
I 1.072,41 720,39

C V 1.062,92 715,64
IV 1.053,42 710,89
III 1.043,92 706,14
II 1.034,42 701,39
I 1.024,92 696,64

<!ID163266-0> DECRETO No- 5.636, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

Aprova o Programa de Dispêndios Globais para 2006 da Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia -
HEMOBRÁS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2006 da Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia
- HEMOBRÁS, conforme demonstrativo constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o A HEMOBRÁS deverá encaminhar ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - DEST, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do respectivo Ministério supervisor, utilizando o Sistema de Informação das Estatais -
SIEST, o detalhamento mensal do PDG/2006, no prazo máximo de quinze dias, a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇAO 2006

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA - HEMOBRAS

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS CORRENTES 39.282.000 R E C E I TA S 2.920.000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.800.000 RECEITA OPERACIONAL 600.000

MATERIAIS E PRODUTOS 660.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 2.320.000

SERVICOS DE TERCEIROS 27.026.000 REC. P/AUMENTO PATR. LIQUIDO 35.000.000

UTILIDADES E SERVICOS 500.000 PART.UNIAO CAP. - TESOURO 35.000.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 376.000 TOTAL DOS RECURSOS 37.920.000

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 1.920.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 3.793.000

VARIACAO DO DISPONIVEL (2.431.000)

TOTAL DOS USOS 39.282.000 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 39.282.000

<!ID163265-0> DECRETO No- 5.635, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao inciso I do art. 2o do
Decreto no 5.355, de 25 de janeiro de 2005,
que dispõe sobre a utilização do Cartão de
Pagamento do Governo Federal - CPGF,
pelos órgãos e entidades da administração
pública federal direta, autárquica e funda-
cional, para pagamento de despesas reali-
zadas nos termos da legislação vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 74 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e no art. 15, inciso III, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso I do art. 2o do Decreto no 5.355, de 25 de
janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - aquisição de materiais e contratação de serviços en-
quadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições
contidas nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto no 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, e regulamentação complementar;” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

B V 1.015,42 691,89
IV 1.005,92 687,15
III 996,42 682,40
II 986,92 677,65
I 977,43 672,90

A V 967,93 668,15
IV 958,43 663,40
III 948,93 658,65
II 939,43 653,90
I 929,93 649,15




